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ESTADO D SERéIPE
PREFEITURA MUNICIPAL DE LAGARTO
GOVERNO DO MUNICIPIO
Expediente do dia 12 de fevereiro de 1964.

1ex we_OS

Oria um Hospital Infant{l e 44 outras provi-
démcias.

0 Prefeito Muhieipal de Lagarto :

Pago saber que a Camara de Vereadores desta cidade decretou e eu san-
ciomo a seguinte Ledi:

Art.1e-Fica eriade um Hospital Infamt{l mamtide pela FPrefeitura Mumi-
eipal,cuja manutemgao obedecerd as exigémcias previstas mo Art.60 ,da
Lei mmicipal N238,de 18 de Jumhuﬁl.h.mhMuM&
istentes e postas em prética pela legislagao prépria que rege a maté -
ria,através seus Departiamentos compeiemntes,nas esferas federal e esta-
dual .

Art.20-A1ém das exigimeias e obrigagdes Jé existemtes,a Prefeitura
fard baixar regulamemto préprio para a admimistragdo e manutemgao do
Hospital Infantfl,criado pela presemte led. e

Art.30-0 pessoal mecessério aos servigos téonicos e administrativos
do Hospital Imfamt{l,serd admnitido depois dos estudos e previsdes,den-
tro das possibilidades fimamceiras e da adaptagao demtro dos quadros
do fumcionalismo atual da Prefeitura.

§ Unico- Quamnto aos vemoinentos,gratificages ou vamtagems do pesso-
al empregado mos servigos do Hospital Infant{l,serd matéria soluciona-
da pelo poder executivo,através de lei especial.

Art.42-0 Poder Executive Municipal providenciard a localizagao da
entidade hospitalar criada pela presente lei,para que possa ela pres—
tar a mecesséria assistémcia & infincia de Lagarto,até agora desprovi-
da da mesma.

Art.5t-Para fazer face as despesas decorrentes desta lei mo presen-—
te exercicio,fica o pode®) executivo autorizade a promover a abertura
dos eréditos meessérios e pelos meios competentes. :

Art.60-Esta lei eatrard em vigor ma data de sua publicagaoc,revoga-
das as disposigOes em contrdrio.
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